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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro

TERMO DE DOAÇÃO DE MUDAS DO HORTO FLORESTAL

O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, conforme dispõe a Lei nº 10.316/2001, de 06 de dezembro de 2001, com sede na Rua Jardim Botânico nº 1008 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representado pelo Diretor da Prefeitura, Guido Gelli, portador da Carteira de Identidade nº 80941885-8 IFP , inscrito no CPF/MF sob o nº 397179927-20, conforme os poderes que lhe são conferidos pela Portaria nº 031, de 15 de fevereiro de 2007, doravante denominado  DOADOR e o DONATÁRIO, abaixo qualificado:

NOME DA INSTITUIÇÃO:__________________________________________

CNPJ nº ______________________________________________________________________

REPRESENTANTE: :__________________________________________

CARGO: :__________________________________________

IDENTIDADE Nº ____________________________ CPF______________________________

Considerando a finalidade disposta no inciso IV do art. 2º da lei nº 10.316/2001, que versa sobre o fomento do JBRJ às atividades de conservação da flora nacional em áreas de interesse da botânica, bem como as correlatas;

Considerando que o doador tem como uma de suas atividades o interesse na conservação e preservação do meio ambiente;

Considerando a produção de espécies vegetais no Horto Florestal /Coordenação de Coleções Vivas/Prefeitura/JBRJ para aproveitamento de projetos ligados ao meio ambiente;

E em conformidade com as informações constantes no Formulário para solicitação de mudas, resolvem DOADOR E DONATÁRIO firmar o presente instrumento de Doação nas seguintes condições:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA (S) MUDAS (S)

1.1 - O material deverá ser utilizado visando ao bem comum com fins de pesquisa, educação, conservação ou representação em coleções de jardins botânicos ou similares;

1.2 - Quando houver a intenção de comercializar o material obtido  a partir de qualquer uma de suas partes ou derivados, será necessária autorização do JBRJ.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA  

2.1 - O material vegetal, qualquer produto, progênie, propágulos ou material genético derivado não poderão ser comercializados e nem repassados a terceiros sem a autorização do JBRJ, sob pena de infração grave.
2.2 - Quando se tratar de intercâmbio de espécies extintas na natureza, ameaçadas, endêmicas ou espécies em estudo de conservação no JBRJ, o solicitante deverá informar o local de destino do material cedido.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA  - DA PUBLICIDADE

3.1 - Qualquer publicação advinda da utilização ou do estudo do material doado deverá conter crédito ao JBRJ, sendo que um exemplar da publicação deverá ser enviado ao JBRJ, até um ano após sua publicação.

3.2 - Assim, O DOADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito, observando o disposto na legislação vigente, transfere ao DONATÁRIO as mudas de espécies vegetais produzidas no Horto Florestal/JBRJ, de acordo com a relação disposta no Formulário para Solicitação de Mudas, devendo a destinação e a utilização estar em conformidade com o solicitado, vedada a destinação para outros fins.

3.3 - E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor forma para um único fim e efeito.







Rio de Janeiro, ____ de __________ de _______.

___________________________                      ________________________          

Guido Gelli

                                         DONATÁRIO           

Diretor da Prefeitura
 DOADOR                                                                     
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